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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Administração do Estado da
Bahia
Superintendência de Recursos Logísticos -
SAEB/SRL

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 009.0162.2020.0003038-17

Interessado:SAEB/SRL

Assunto: Prestação de contas Processo 011207/2019

 

À CCI, 
 
Seguem os esclarecimentos acerca do Relatório de Auditoria elaborado pela 6ª Coordenadoria
de Controle Externo - Gerência 6B do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE), constante
no documento nº 00015289504, no que tange à competência regimental desta
Superintendência. 
 
Observa-se que a aludida notificação foi encaminhada para 04 gestores: Edelvino da
Silva Góes Filho, Liliane Barbosa Britto, Raul Celuque e Rita Eliane Martins Araújo,
referente ao período de 01/01/2019 a 30/06/2019.  
 
Dessa forma, convém destacar que a servidora Liliane Barbosa Britto, atualmente
ocupante do cargo de Superintendente de Recursos Logísticos da Secretaria da
Administração do Estado da Bahia, foi nomeada em 25/04/2019.  
 
Ademais, destacamos que a Superintendente de Recursos Logísticos do período
anterior não fez parte do rol dos gestores notificados constante no documento.  
 
5.2. Área Orçamentária e Financeira 
 
5.2.1 Falta de medidas administrativas, técnicas e normativas com fins de inibir os gastos
com pagamentos de multas e juros moratórios relativas às contas de consumo estadual 
 
Cumpre informar que a Superintendência de Recursos Logísticos (SRL), por meio da Diretoria
de Serviços (DS), é responsável por disciplinar, normatizar e orientar os órgãos e entidades da
Administração Pública Estadual quanto à gestão das contas de consumo. 
 
Neste sentido, através do Decreto Estadual nº 15.153, de 23 de maio de 2014, foi instituído o
Sistema de Gestão de Contas de Consumo (GCC), que possui como finalidade gerenciar os
pagamentos de faturas das contas de consumo dos serviços contratados pelos órgãos da
Administração Direta, autarquias, fundações, fundos especiais e pelas empresas estatais
dependentes. 
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Ademais, a Instrução Conjunta SAEB/SEFAZ nº 002/2014 orienta os órgãos e entidades quanto
à utilização do referido sistema e estabelece as responsabilidades dos entes da Administração. 
 
Os pagamentos das concessionárias de água e energia, a saber, EMBASA e COELBA,
são efetuados, pelos órgãos e entidades, através da integração do Sistema de Gestão de
Contas de Consumo (GCC) e do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
(FIPLAN), sendo o primeiro gerido pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia
(SAEB), através desta Superintendência de Recursos Logísticos (SRL), e o segundo gerido pela
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (SEFAZ).  
 
As etapas efetuadas por cada órgão/entidade no GCC são divididas nas seguintes ações:
alocar (vinculação das faturas à Unidade de consumo), conferir (análise das faturas),
associar (geração do PED e do EMP) e aprovar (geração da LIQ e LIB). Após a aprovação,
ainda existem as etapas de Autorização de Repasse de Receita (ARR) e de geração de Nota de
Ordem Bancária (NOB), feitas somente no FIPLAN. 
 
Dessa forma, com base em sua competência regimental, a SAEB não possui
responsabilidade pelos atrasos dos pagamentos das faturas de água e energia
elétrica, que, conforme explanado acima, são realizados pelos órgãos/entidades da
Administração Estadual.  
 
Corroborando com esse entendimento, o próprio Decreto Estadual nº 15.153/2014, em seu art.
4º, estabelece que cabe aos órgãos e entidades realizar o pagamento em tempo hábil, evitando
a geração de multas e juros, conforme transcrição abaixo:  
 

Art. 4º - Caberá aos órgãos e entidades procederem à verificação do
direito do credor, conferir, associar e aprovar, no GCC, as faturas das
contas de consumo dos serviços contratados, procedendo, em
seguida, ao respectivo pagamento por meio do FIPLAN, em tempo
hábil, observando a data de vencimento das faturas, evitando, assim,
a geração de juros e multas. (grifo da SAEB) 

 
Em que pese o quanto exposto acima, a Secretaria da Administração (SAEB), buscando
alternativas para reduzir a incidência de juros e multas provenientes de pagamentos em atraso,
das contas de consumo, em específico as de água e de energia elétrica, vem realizando
diversas ações para o aperfeiçoamento dos processos e dos sistemas eletrônicos envolvidos,
dentre elas, destacam-se: 
 

Criação de Grupo de Trabalho – Foi instituído, através da Portaria Conjunta
SAEB/SEC/SEPLAN/SEFAZ nº 001, de 06/11/17, Grupo de Trabalho para
desenvolvimento de estudos e proposição de sugestões para o aperfeiçoamento do
processo de pagamento de contas de consumo, visando, em especial, analisar o Relatório
de Auditoria elaborado pelo TCE, em face da Ordem de Serviço SGA-051/2016, e propor
alternativas para o aperfeiçoamento do processo e dos sistemas eletrônicos envolvidos,
objetivando reduzir a incidência de pagamentos em atraso das contas de consumo; 

 

Sensibilização dos Dirigentes e Notificação – Há o envio de notificações aos gestores
de cada Unidade, através de e-mail cadastrado, disparado automaticamente pelo
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GCC, informando quanto à proximidade do vencimento das faturas, bem como quanto
ao seu atraso.  

 
Os e-mails são encaminhados com a seguinte periodicidade: 08 dias antes da data de
vencimento, caso o usuário ainda não tenha realizado a conferência; 06 dias antes da data de
vencimento, caso o usuário ainda não tenha realizado a associação; 04 dias antes da data de
vencimento, caso o usuário ainda não tenha realizado a aprovação; e 02 dias antes da data de
vencimento, caso o sistema ainda não tenha acusado o recebimento da NOB.  
 
Além disso, foi encaminhado o Ofício Circular nº 002/2018, com orientações às Unidades
quanto ao acompanhamento da execução das despesas com água e energia, visando um fluxo
de pagamento mais célere (anexo 01). 
 
Ademais, considerando o aspecto pedagógico desse Tribunal, objetivando a preservação
do erário, a SAEB passou a encaminhar orientações às unidades quanto à necessidade
de realização dos pagamentos das contas de consumo de água e energia elétrica antes
do seu vencimento, bem como notificação àquelas unidades que por ventura estejam
com suas faturas em atraso.  
 

Melhoria no fluxo da integração GCC/FIPLAN - Ainda visando um fluxo de pagamento
mais célere, foram realizadas diversas implementações nos sistemas, a saber: 

1. Redução do tempo de comunicação entre os sistemas; 
2. Geração simultânea da liquidação (LIQ) e da liberação do pagamento (LIB); 
3. Possibilidade de inclusão de faturas em nome de terceiros, que estão sob a

responsabilidade do Estado (ex: imóveis locados, ligações provisórias para eventos
tipo carnaval, dentre outros);  

4. Possibilidade de ajustes de faturas apresentadas com dados divergentes (ex: fatura
eletrônica com dados divergentes da fatura física) 

 

Definição de datas únicas e específicas para vencimento das faturas de água e
energia - Visando facilitar o acompanhamento e sistematizar a liberação dos recursos
para pagamento das contas de consumo, foram definidas datas únicas e específicas para
vencimento das faturas de água e energia, ficando definidos os dias 15 e 26, de cada
mês, respectivamente. 

 

Monitoramento da SAEB do fluxo de pagamento junto às Unidades – Ainda
visando à celeridade do fluxo de pagamento com seu adimplemento no prazo, em que
pese todas as ações sistêmicas adotadas e descritas acima, a exemplo do envio
automático de e-mails, a SAEB também realiza o monitoramento através de contatos
telefônicos junto às Unidades.  

 
Assim, diferente do quanto pontuado no relatório de auditoria, a SAEB vem adotando, no âmbito
da sua competência regimental, medidas administrativas, técnicas e normativas com fins de
inibir os gastos com pagamento de multas e juros. 
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No que tange à adoção de medidas quanto ao ressarcimento ao erário, também pontuado
no relatório, lembramos que cabe aos órgãos e entidades procederem aos pagamentos
das faturas em tempo hábil, observando as datas de vencimento, a fim de evitar
a geração de juros e multas, conforme descrito no art. 4º do Decreto Estadual
nº 15.153/2014. Dessa forma, cabe ao gestor responsável de cada órgão ou entidade
aplicar o quanto previsto na aludida norma, e adotar demais medidas no tocante ao
ressarcimento ao erário, nos termos dos arts. 181 e 182 do Estatuto do Servidor Público
do Estado da Bahia (Lei nº 6.677 de 26 de setembro de 1994).  
 
O relatório ainda pontua que as contas de consumo compreendem gastos com água,
energia e telefonia. Neste ponto, importa salientar que a SAEB realiza a gestão das
contas de consumo de água e energia elétrica, e a SEINFRA, conforme competência
regimental (art. 11, II, 8, do Decreto Estadual n°. 16.448/2015), realiza a licitação,
contratação e gestão dos contratos de serviços de voz.  
 
Quanto à informação de que houve aumento de 307,19% no pagamento de juros e multas de
água e energia elétrica dos anos de 2018 e 2019 (1º semestre), identificamos que pode ter
havido um equívoco na interpretação por parte da equipe de auditoria.  
 
Isso porque a tabela utilizada como parâmetro para o cálculo (Tabela 01 – Multas e Encargos
das Contas Embasa e Coelba: 2018 X 2019) não retrata os valores efetivamente pagos no
período destacado (1º semestre de 2018 e 1º semestre de 2019).  
 
Além disso, o relatório indica a fonte de extração dos dados da referida tabela como sendo
FIPLAN e GCC, o que causa estranheza, vez que o próprio relatório sinaliza a impossibilidade
de obtenção desse montante via FIPLAN, em face da inexistência de campo específico que
permita totalizar os valores dos juros e multas.  
 
Por isso, acreditamos que tais dados tenham sido obtidos de uma tabela apresentada pela
SAEB no processo SEI nº 009.0162.2019.0030118-66. Ocorre que,
na referida tabela, constam os valores relativos às faturas dos anos de 2019, 2018 e 2017,
mas que foram efetivamente liquidadas no primeiro semestre de 2019.  
 
Por essa razão, entendemos que resta prejudicada a análise da 6ª Coordenadoria de Controle
Externo - Gerência de Auditoria 6B neste ponto.  
 
Quanto à recomendação do TCE descrita na Resolução TCE/BA 000059/2019, que
recomendou à SAEB que fossem aprimorados os controles do GCC, no sentido de monitorar e
gerenciar os débitos vencidos, pendentes de pagamento, relativos às faturas de conta de
consumo, temos a esclarecer que a SAEB vem atuando no monitoramento e alerta, através das
ações descritas acima, em especial, com o envio automático de notificações aos gestores
quando da proximidade do vencimento das faturas de água e energia elétrica, bem como após o
transcurso do prazo sem o efetivo pagamento.  
 
Lembrou, ainda, o dito relatório, que o Ministério Público de Contas opinou pela expedição de
determinação à SAEB, enquanto responsável pelo GCC, para que adote, no âmbito da sua
competência, providências necessárias ao adequado registro das informações relativas aos
gastos realizados pela Administração com o pagamento de juros e multas. Assim, importa
ressaltar que o GCC, sistema gerenciado pela SAEB, já disponibiliza campo próprio
discriminando os valores relativos aos encargos, cumprindo assim ao
quanto orientado pelo parquet. 
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Quanto à alegação de que a SAEB “não adotou medidas eficientes e eficazes para normatizar,
orientar e disciplinar os procedimentos e rotinas administrativas para o pagamento de contas
de consumo, com fins de otimizar o tempo entre a etapa de conferência e o pagamento,
evitando-se atrasos e consequentemente a incidência de multas e encargos moratórios,
alertando, inclusive, quanto à aplicação de sanções que derem causa a gastos moratórios sem
justo motivo ou por imperícia profissional”, temos a esclarecer que, conforme bem apontado
pelo grupo de auditoria, a SAEB possui competência na normatização, orientação e disciplina
na gestão das contas de consumo (água e energia elétrica). E, cumprindo tal dever regimental,
adota uma série de medidas de normatização, orientação e disciplina, conforme já demonstrado
acima.   
 
Convém ressaltar que a própria implantação do GCC já foi uma medida com vistas a otimizar o
fluxo de pagamento das faturas de consumo. 
 
O presente relatório ainda cita a solicitação formulada pelo TCE à SAEB, de nº DGA 04-SGA
086/2019, tendo sido respondido, em síntese, que após a publicação do Decreto Estadual nº.
15.153/2014, a SAEB editou a Instrução Conjunta SAEB/SEFAZ nº 002/2014, que orienta os
órgãos e entidades quanto aos procedimentos referentes à utilização do GCC; elaborou guia
rápido de acesso, contendo todos os procedimentos necessários para a realização do
pagamento via sistema; notificou todas as unidades gestoras acerca dos pagamentos
realizados após o prazo de vencimento das faturas. Na oportunidade, foi sinalizado que seriam
reenviadas as notificações, o que foi cumprido conforme relação abaixo: 
 

Item  Unidade  Ofício  

1 ADAB  SAEB/SRL/DS Nº 037/2020 

2 AGERBA  SAEB/SRL/DS Nº 038/2020 

3 BAHIAPESCA  SAEB/SRL/DS Nº 039/2020  

4 BAHIATER  SAEB/SRL/DS Nº 040/2020  

5 CAR  SAEB/SRL/DS Nº 041/2020 

6 CBM  SAEB/SRL/DS Nº 042/2020  

7 CBPM  SAEB/SRL/DS Nº 043/2020 

8 CDA  SAEB/SRL/DS Nº 044/2020 

9 CERB  SAEB/SRL/DS Nº 045/2020 

10 CMG  SAEB/SRL/DS Nº 046/2020 

11 CONDER  SAEB/SRL/DS Nº 047/2020 

12 CTB  SAEB/SRL/DS Nº 048/2020 

13 DETRAN  SAEB/SRL/DS Nº 049/2020 
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14 EGBA  SAEB/SRL/DS Nº 050/2020 

15 FAPESB SAEB/SRL/DS Nº 051/2020  

16 FUNCEB  SAEB/SRL/DS Nº 052/2020 

17 FUNDAC  SAEB/SRL/DS Nº 053/2020 

18 HEMOBA  SAEB/SRL/DS Nº 054/2020 

19 IBAMETRO  SAEB/SRL/DS Nº 055/2020  

20 INEMA  SAEB/SRL/DS Nº 056/2020 

21 IPAC  SAEB/SRL/DS Nº 057/2020  

22 IRDEB  SAEB/SRL/DS Nº 058/2020  

23 JUCEB  SAEB/SRL/DS Nº 059/2020 

24 PGE  SAEB/SRL/DS Nº 060/2020 

25 PM  SAEB/SRL/DS Nº 061/2020 

26 PC  SAEB/SRL/DS Nº 062/2020 

27 SAEB  SAEB/SRL/DS Nº 063/2020 

28 SDE  SAEB/SRL/DS Nº 064/2020  

29 SDR  SAEB/SRL/DS Nº 065/2020  

30 SEAGRI  SAEB/SRL/DS Nº 066/2020 

31 SEAP  SAEB/SRL/DS Nº 067/2020  

32 SEC  SAEB/SRL/DS Nº 068/2020 

33 SECTI  SAEB/SRL/DS Nº 069/2020  

34 SECULT  SAEB/SRL/DS Nº 070/2020 

35 SEFAZ  SAEB/SRL/DS Nº 071/2020 

36 SEINFRA  SAEB/SRL/DS Nº 072/2020  

37 SEMA  SAEB/SRL/DS Nº 073/2020 

38 SEPROMI  SAEB/SRL/DS Nº 074/2020 

39 SESAB  SAEB/SRL/DS Nº 075/2020  
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40 SETRE  SAEB/SRL/DS Nº 076/2020 

41 SETUR  SAEB/SRL/DS Nº 077/2020 

42 SIHS  SAEB/SRL/DS Nº 078/2020  

43 SJDHDS  SAEB/SRL/DS Nº 079/2020  

44 SUDESB  SAEB/SRL/DS Nº 080/2020 

45 SSP  SAEB/SRL/DS Nº 081/2020 

46 SUDIC  SAEB/SRL/DS Nº 082/2020  

47 UEFS  SAEB/SRL/DS Nº 083/2020 

48 UNEB  SAEB/SRL/DS Nº 084/2020 

49 UESB  SAEB/SRL/DS Nº 085/2020 

 

Sobre as providências adotadas pela SAEB, a auditoria entendeu que “apesar de salutares, não
define ou orienta quanto aos critérios de seleção e ao roteiro de conferência das faturas e notas
fiscais, com fins de agilidade no processo que se torna demasiado lento, ocasionando os
pagamentos com atraso”.  
 
Assim, neste ponto, entendemos que não cabe à SAEB definir critérios de conferência
das faturas, haja vista ser um ato de responsabilidade de cada gestor. No entanto,
visando atender ao quanto recomendado, informamos que se encontra em curso
processo visando a centralização do pagamento das contas de consumo de água e
energia da SESAB, SEC e SSP (que representam aproximadamente 85% do valor total de
encargos pago em 2019), que ficará a cargo da SRL/SAEB, bem como a atualização dos
normativos que regem a matéria.  
 
 O Relatório de Auditoria salienta, ainda, que não identificou “evidências de adoção de ações
preventivas e corretivas, para no mínimo, normatizar rotinas administrativas, técnicas, com fins
de inibir, corrigir e ressarcir o erário pelos gastos com pagamento de multas e juros moratórios
das unidades da Administração Direta do Poder Executivo que lhes deram causa. Também
deve ser destacado a inobservância aos princípios da Administração Pública da economicidade
e eficiência, que tem relação direta com o controle centralizado das contas de consumo do
poder executivo”. 
 
Ao contrário do quanto pontuado, repisamos que a SAEB vem adotando todas as medidas
cabíveis, dentro da sua competência regimental, conforme já destacado anteriormente, cabendo
aos gestores das unidades a adoção das demais medidas com fins de evitar a reincidência nos
pagamentos de encargos moratórios.  
 
Nesse sentido, o art. 2º. do Decreto 15.153/2014 estabelece a competência da SAEB, como
órgão gestor do GCC:  
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Art. 2º - A Secretaria da Administração - SAEB será o órgão gestor
do GCC, incumbindo-lhe:   
I - disponibilizar o referido Sistema para os órgãos e entidades da
Administração Pública Estadual;   
II - promover a capacitação dos usuários do Sistema;   
III - controlar e supervisionar a operacionalização do Sistema;   
IV - promover as ações necessárias ao funcionamento e
aperfeiçoamento do Sistema.  

 
Dessa forma, constata-se que a SAEB vem adotando todas as providências no âmbito da sua
competência, bem como já iniciou processo visando a elaboração de novas medidas a fim de
evitar o excessivo pagamento de encargos moratórios. 
 
Já o art. 4º do aludido normativo estabelece a responsabilidade dos órgãos e entidades, o que
não pode ser desconsiderado nesse fluxo de pagamento, conforme transcrição abaixo:  
 

Art. 4º - Caberá aos órgãos e entidades procederem à verificação do
direito do credor, conferir, associar e aprovar, no GCC, as faturas das
contas de consumo dos serviços contratados, procedendo, em
seguida, ao respectivo pagamento por meio do FIPLAN, em tempo
hábil, observando a data de vencimento das faturas, evitando,
assim, a geração de juros e multas. (grifo da SAEB) 

 
Ademais, convém destacar as competências da SAEB, enquanto sistêmica, e dos demais
órgãos e entidades, estão previstas na Instrução Conjunta SAEB/SEFAZ nº 002/2014, referente
à utilização do GCC: 
 

4. Compete à Secretaria da Administração – SAEB, por intermédio
da Superintendência de Serviços Administrativos – SSA:   

4.1. disponibilizar aos órgãos e entidades da Administração
Pública do Poder Executivo Estadual a versão atualizada do
GCC;   
4.2. promover e coordenar as ações necessárias à
implantação, treinamento e funcionamento do GCC, em
articulação com os órgãos e entidades da Administração
Pública do Poder Executivo Estadual;   
4.3. controlar e supervisionar a operacionalização e a
atualização dos dados no Sistema;   
4.4. promover as manutenções corretivas e preventivas,
visando ao perfeito funcionamento das rotinas do GCC
integradas ao FIPLAN;   
4.5. cadastrar e manter o administrador master de cada órgão
e entidade fornecendo acesso ao sistema;   
4.6. orientar  os usuários do GCC quanto à sua
operacionalização, dirimindo as dúvidas porventura
existentes;  
4.7. disponibilizar o Manual Operacional do Usuário no GCC;  
4.8. manter atualizadas as tabelas de apoio do Sistema;   
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4.9. disponibilizar relatórios que auxiliem os órgãos e entidades
no gerenciamento e tomada de decisão.  

(...) 
6. Compete às Diretorias Gerais – DG por intermédio das:   

6.1. Diretorias Administrativas – DA ou unidades equivalentes
dos órgãos e entidades:   

6.1.1. manter atualizado no GEO o cadastro das unidades
financeiras e consumidoras de sua responsabilidade;   
6.1.2. indicar, formalmente, à SSA/SAEB os nomes dos
servidores que atuarão como administrador master, para
serem cadastrados no GSI;    
6.1.3. cadastrar, manter atualizado e administrar no GSI
todos os usuários que irão operacionalizar o GCC;   
6.1.4. alocar, no GCC, todas as matrículas das unidades
consumidoras conforme seu centro de custo;   
6.1.5. desalocar, no GCC, as matrículas das unidades
consumidoras que porventura deixem de ser de sua
responsabilidade;   
6.1.6. providenciar, junto à SEFAZ,  as ações necessárias
e prévias à geração dos documentos de Pedido de
Empenho da Despesa, Empenho e Liquidação;   
6.1.7. conferir as informações das faturas por intermédio
do GCC em até 24 (vinte e quatro) horas após a data que
forem disponibilizadas no Sistema;   
6.1.8. associar no GCC os dados orçamentários às
faturas para solicitação do Pedido de Empenho e
Empenho da Despesa no FIPLAN, em até 24 (vinte e
quatro) horas após a data da sua conferência;   
6.1.9. acompanhar os empenhos e as liquidações por
meio das consultas e relatórios do GCC e FIPLAN até o
efetivo pagamento das faturas;   
6.1.10. emitir relatórios para acompanhamento e
controle;   
6.1.11. sanar as pendências impeditivas de geração do
Pedido de Empenho da Despesa, Empenho e Liquidação,
conforme mensagens de erro indicadas nas consultas e
relatórios do GCC;   
6.1.12. indicar, formalmente, à SAEB a relação dos
usuários para treinamento do GCC, se necessário.  

 
O relatório chega a afirmar que teria a Administração inobservado aos princípios da
economicidade e eficiência, que teria relação direta com o controle centralizado das
contas de consumo do Poder Executivo. Neste ponto, não pode a Administração pública
ser responsabilizada por um controle centralizado que, até então, não existe, assim como
não existe qualquer norma estabelecendo tal obrigatoriedade.  
 
Vale frisar, mais uma vez, que a centralização do pagamento das contas de consumo
(água e energia elétrica) encontra-se em curso, inclusive com minutas de normativos
para disciplinar a matéria.    
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5.2.2 Falta de elaboração de Plano de Ação para cumprir determinações do TCE/BA
relativas ao pagamento de multas e juros moratórios pelas unidades da Administração
Direta do Poder Executivo  
 
Quanto à afirmação de que o grupo de auditoria não obteve evidências da adoção de medidas
técnicas, administrativas e legais, para atendimento das deliberações da Resolução TCE/BA
000059/2019, através da qual solicita a apresentação de um plano de ação, contendo
cronograma das medidas necessárias aos saneamentos dos aspectos de irregularidades e
falhas, temos a esclarecer o que se segue. 
 
A elaboração do citado Plano de Ação foi coordenada pela Secretaria da Fazenda (SEFAZ),
com a participação da Secretaria da Administração (SAEB), Secretaria do
Planejamento (SEPLAN) e Secretaria de Relações Institucionais (SERIN), não havendo ato
formal de constituição de Grupo de Trabalho.  
 
O Plano de Ação contendo as atividades realizadas e a realizar, com seus respectivos prazos,
foi encaminhado ao egrégio Tribunal de Contas em 17/10/2019, conforme Protocolo
TCE/009319/2019. 
 
Na tabela abaixo, demonstramos o andamento das ações que ficaram sob a responsabilidade
da SAEB, para conhecimento e acompanhamento pelo TCE: 
 
 

RECOMENDAÇÕES DO TCE/BA  ÓRGÃO
RESPONSÁVEL 

SITUAÇÃO
ATUAL 

1. Instituir, nos sistemas centralizados de controle,
mecanismos de acompanhamento gerencial,
financeiro, orçamentário e contábil em relação aos
desembolsos com encargos moratórios,
segregados por Secretaria. 

SAEB/SRL 
  
SEFAZ/SAF 

 
CONCLUÍDA 
 

3. Avaliar a viabilidade da centralização do
pagamento para as despesas com contas de
consumo, de todas as unidades e órgãos do
Estado, tendo em vista os potenciais benefícios,
mormente em relação à redução da ocorrência de
atrasos e, consequentemente, diminuição do
desembolso com encargos moratórios. 

SAEB/SRL 

EM
ANDAMENTO  
(PARA A SEC,
SESAB E
SSP) 
 

4. Controlar e monitorar de forma centralizada os
gastos com as contas de serviços de telefonia,
preferencialmente por meio de sistema GCC. 
 

SAEB/SRL 
PENDENTE
DE AÇÃO DA
SEINFRA 

11. Rever os procedimentos de liberação das cotas
orçamentárias e financeiras nos primeiros meses
do exercício, objetivando reduzir o montante dos

SEFAZ/SAF/COPAF 
  
SAEB/SRL 

CONCLUÍDA 
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encargos moratórios decorrentes do atraso no
pagamento das contas de consumo. 
 

 

12. Aprimorar as normas e orientações
relacionadas ao registro contábil, nos sistemas
orçamentário e patrimonial, dos juros, multas e
atualizações monetárias incluídas nos processos
de pagamento, promovendo treinamento específico
dos servidores responsáveis pelo processamento e
registro das despesas. 
 

SAEB/SRL 
  
SEFAZ/SAF/DICOP 

CONCLUÍDA 

16. Aprimorar os mecanismos de integração entre
o sistema de controle de contas consumo e o
FIPLAN. 
 

SEFAZ/SAF/DICOP 
  
SAEB/SRL 

CONCLUÍDA 

17. Manter controles contábeis e gerenciais, por
meio do GCC ou outros mecanismos, sobre as
contas de consumo pendentes de pagamento, bem
como sobre os encargos moratórios incidentes. 
 

SEFAZ/SAF/DICOP 
  
SAEB/SRL 

CONCLUÍDA 

18. Aprimorar os controles do GCC, no sentido de
monitorar e gerenciar os débitos vencidos,
pendentes de pagamento, relativos às faturas de
contas de consumo. 
 

SAEB/SRL CONCLUÍDA 

 
O relatório ainda pontua que solicitou da SAEB/SRL, por meio da Solicitação DGA nº 02 – SGA
086/2019, o ato de nomeação do grupo de trabalho, bem como cópias das atas de reuniões. E
que a SRL/SAEB teria respondido, por ofício encaminhado via e-mail, que “técnicos da SAEB,
SEFAZ e SERIN se reuniram informalmente com o objetivo de elaborar um plano de ação para
atendimento às recomendações desse egrégio Tribunal. A reunião foi conduzida pela SEFAZ,
sendo a responsável pela elaboração da ata”. Assim, reitera a referida solicitação.  
 
Importante frisar, aqui, que o relatório destacou que a resposta à solicitação se deu através de
correspondência eletrônica. No entanto, esqueceu de pontuar que a solicitação desse
egrégio Tribunal também foi formalizada pelo mesmo meio, conforme documento anexo (anexo
02). 
 
Vale lembrar que a aludida solicitação também foi formalizada através de ofício e respondida
também através de ofício, protocolado no TCE, conforme documento anexo (anexo 03).   
 
Ademais, ratificamos que a SAEB envidou todos os esforços no sentido de obter junto à SEFAZ,
unidade responsável pela condução dos trabalhos, os documentos solicitados, entretanto, não
os obteve, conforme já salientado.   
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Dessa forma, encontramo-nos impossibilitados de atender à solicitação de envio da constituição
do Grupo de Trabalho, vez que, conforme já dito, não houve constituição formal, bem como das
atas de reunião, pelas razões expostas acima.  
 
Quanto ao Plano de Ação, conforme já salientado, foi encaminhado desde 17/10/2019,
conforme Protocolo TCE/009319/2019. 
 
Ainda consta no documento de auditoria que “nada de concreto, eficiente e eficaz foi
efetivamente realizado pelo Grupo de Trabalho, sob a responsabilidade da SAEB, ou
documentos foram entregues a esta auditoria, mesmo decorrido quatro anos da notificação
inicial, contendo recomendações para adoção de medidas preventivas e corretivas”.  
 
Vale lembrar que o Grupo de Trabalho referido na citação acima foi constituído formalmente
através da Portaria Conjunta SAEB/SEC/SEPLAN/SEFAZ nº 001, de 06 de novembro de 2017.  
 
Assim, todas as medidas adotadas pela Administração, e já referidas no decorrer do presente
documento, foram originadas da constituição do Grupo referido acima. Dessa forma,
entendemos que a afirmação de ilustre equipe de auditoria não pode prosperar.  
 
5.2.3 Critério de conferência ineficiente, diante do montante dos juros e multas pagos
com as contas de consumo 
 
Com base em levantamentos acerca dos procedimentos realizados no GCC, foi constatado que
a maior parte dos atrasos se dá em etapa anterior à execução orçamentária, ou seja, nota-se
que, em todas as Secretarias, o procedimento de conferência é a etapa com maior número de
ocorrências de atrasos, conforme dados a seguir: 
 

SEC: 7.029 ocorrências, o que corresponde a 53,7% dos atrasos registrados na
Secretaria; 

 

SESAB: 922 ocorrências, o que corresponde a 53,4% dos atrasos registrados na
Secretaria; 

 

SSP (com PM, PC, CBM e DPT): 5.108 ocorrências, o que corresponde a 81% dos
atrasos registrados na Secretaria. 

 
Além disso, o Sistema de Gestão de Contas de Consumo (GCC) disponibiliza mecanismos de
controle gerencial das despesas oriundas do consumo de água e energia elétrica (Embasa e
Coelba), por meio dos relatórios e consultas, inclusive quanto aos encargos moratórios e aos
parcelamentos de débitos. Dentre eles, destacam-se o Relatório Gestão de Consumo, Relatório
Reserva Orçamentária e Consulta de PED/EMP/LIQ/NOB.  
 
Ademais, visando apoiar os gestores no momento do atesto das faturas, foram disponibilizados
novos relatórios, que demonstram distorções do consumo, facilitando e proporcionando uma
atuação mais célere das unidades, especialmente para aquelas que possuem um número
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grande de matrículas, possibilitando a priorização daqueles casos que requerem maior atenção,
minimizando, portanto, o tempo gasto com a realização das conferências. 
 
Neste tópico, o relatório destaca que uma das justificativas para o atraso no pagamento das
faturas se dá em razão do atraso dos repasses financeiros. Assim, a SAEB ratificou, junto à
SEFAZ, que a liberação dos recursos para pagamento das faturas das concessionárias de água
e energia elétrica ocorre mensalmente e sem atraso.  
 
Afirma, ainda, que cabe à SAEB, com base em suas atribuições e responsabilidades
regimentais, estabelecer mecanismos efetivos, tempestivos e eficazes de conferência e
validação das notas fiscais/faturas junto às unidades, bem como a determinação de critérios e
exigências às concessionárias, voltados ao aprimoramento do controle dessas despesas.  
 
Destacamos, mais uma vez, que a competência regimental da SAEB é de disciplinar, normatizar
e orientar os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual quanto à gestão das contas
de consumo. Assim, em cumprimento ao quanto estabelecido, foram editados o Decreto
Estadual nº. 15.153/2014 e a Instrução Conjunta SAEB/SEFAZ nº 002/2014. 
 
Convém destacar que as atribuições da SAEB e das Diretorias Gerais das unidades encontram-
se descritas na aludida Instrução, conforme já transcrito anteriormente (item 5.2.1). Da leitura
dos dispositivos, infere-se que compete a cada unidade gestora realizar a conferência das
faturas no prazo de 24 horas; associar os dados orçamentários no sistema no mesmo prazo;
acompanhar os empenhos e liquidações; sanar as pendências impeditivas para geração de
empenho e liquidação; além de emitir relatórios para acompanhamento e controle.  
 
Dessa forma, resta clara que a SAEB disponibiliza normativos e ferramentas visando o efetivo
controle por parte dos órgãos quanto ao pagamento das suas faturas de consumo (água e
energia elétrica), cuja gestão deve ser realizada pela própria unidade.  
 
Observamos que o relatório afirma que o art. 4º. do Decreto Estadual nº. 15.153/2014
“deixa claro a necessidade de eficiência e agilidade da administração no trato dos
pagamentos de contas de consumo, com fins de evitar prejuízo ao erário estadual e
promover eficiência da gestão sobre esses tipos de gastos”. Ocorre que o próprio artigo
citado pela auditoria estabelece essa responsabilidade aos órgãos e entidades e não à
SAEB enquanto unidade sistêmica.  
 
Conclui, esse tópico, afirmando que a definição de data única de vencimento das faturas
das contas de consumo seria um exemplo de medida salutar. Assim, informamos que os
vencimentos das faturas da EMBASA e da COELBA já foram unificadas em uma única
data para cada concessionária, quais sejam: 15 e 26 de cada mês, respectivamente.  
 
5.2.4. Falta de definição de data única de vencimento das faturas das contas de consumo
de telefonia fixa e móvel 
 
Vale iniciar o presente tópico esclarecendo mais uma vez que, antes mesmo da realização
desta auditoria, a SAEB já tinha realizada a unificação das datas de vencimento das faturas da
COELBA e EMBASA.  
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Quanto à telefonia, destacamos, novamente, que compete à SEINFRA especificar, licitar,
contratar e gerenciar os contratos de serviço de voz, conforme previsto em seu regimento
interno.  
 
De fato, o regimento interno da SAEB sinaliza como uma das competências da Diretoria de
Serviços da Superintendência de Recursos Logísticos “disciplinar, normatizar e orientar os
órgãos e entidades da Administração Pública estadual quanto à gestão das contas de
consumo”.  
 
Ocorre que, a norma não detalha quais seriam essas contas de consumo. Dessa forma, faz-
se necessário recorrer à hermenêutica jurídica de interpretação das normas, mais
especificamente realizando uma interpretação pelo método lógico-sistemático, “que busca
descobrir o sentido e o alcance da norma, situando-a no conjunto do sistema jurídico. Busca
compreendê-la como parte integrante de um todo, em conexão com normas jurídicas e/ou
princípios que com ela se articulam logicamente”. 
 
Dessa forma, a SAEB atua na gestão das contas de consumo de água e energia elétrica,
inclusive foi formalizado Decreto de Delegação de Competência, assinado pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado, ao Exmo. Sr. Secretário da Administração (anexo 04) para
celebrar contratos dessa natureza. 
 
Quanto à telefonia, conforme já dito, a competência da sua gestão é da SEINFRA,
sendo, portanto, a unidade responsável por tomar as providências com vistas à unificação das
datas de vencimento das faturas. Aqui, salientamos que a SAEB encaminhou o
ofício SAEB/SRL/DS Nº 034/2020 àquela Pasta, solicitando tal medida (anexo 05).  
 
Vale destacar que o relatório apresentado exemplifica contas de consumo, tais como:
“energia elétrica de diversas fontes, saneamento e esgotamento sanitário (água e
esgoto), telefonia fixa e móvel e de transmissão de dados, combustíveis e lubrificantes,
material de escritório e de limpeza, etc.”. Dessa forma, o próprio documento da
auditoria confirma a extensão do conceito, razão pela qual a SAEB não poderá ser
responsabilizada por adotar TODAS as providências com vistas à gestão de TODAS as
contas de consumo, apesar da redação do seu regimento interno, que, como visto,
necessita de uma interpretação lógico-sistemática. 
  
5.2.5 Limitações do sistema de gestão de contas de consumo relativas aos serviços de
telefonia fixa e móvel 
 
Ao contrário do quanto pontuado no relatório, o GCC é uma solução tecnológica que permite a
captura eletrônica de forma centralizada de todas as faturas de contas de consumo emitidas
pelas concessionárias de água e de energia elétrica.  
 
Atualmente, as despesas com telefonia não são contempladas no GCC, diante da
incompatibilidade da modelagem dos dados disponibilizados pelas concessionárias de
telefonia. Desse modo, considerando que à SEINFRA compete licitar, contratar e gerenciar os
contratos de serviços de voz, foi informado por essa Secretaria que a licitação em andamento
prevê a disponibilização da carga de informações das concessionárias de telefonia. Assim,
já foram realizadas tratativas com a SEINFRA, para que, junto às concessionárias de telefonias
fixa e móvel, seja verificada a viabilidade da importação das informações das
faturas para o GCC, visando a análise e disponibilização dos dados. 
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Dessa forma, assim que a SEINFRA disponibilizar as cargas das concessionárias de telefonia
fixa e móvel, a SAEB irá avaliar e realizar as adaptações necessárias no GCC, a fim de
possibilitar que o fluxo de pagamento dessas faturas ocorra de forma integrada com o
FIPLAN, da mesma forma como já ocorre com as faturas de água e energia elétrica.  
 
Face ao exposto, resta claro que houve ações administrativas por parte da SAEB, no sentido de
adotar providências, no âmbito da sua competência, para o aperfeiçoamento das operações e
rotinas.  
 
5.2.6. Ausência de controle das contas de consumo relativas as despesas com telefonia
fixa e móvel 
 
Neste tópico, o relatório volta a sinalizar o aumento de 307,19% já referido no item 5.2.1.  
 
Assim, ratificamos as informações prestadas na oportunidade, no sentido de que pode ter
havido um equívoco na interpretação dos dados por parte dessa 6ª Coordenadoria de Controle
Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 
 
A referida equipe de auditoria conclui que “a competência regimental da SEINFRA
quanto a licitação, contratação e gerenciamento dos contratos de serviço de voz não podem ser
evocadas para justificar a morosidade na adoção de ações preventivas e corretivas por parte da
SRL/SAEB. Fica evidente que o controle das contas de consumo de serviços de telefonia fixa e
móvel não estão sendo feito pela SRL/SAEB, conforme determinação regimental”.  
 
Aqui, mais uma vez, impende salientar que a SAEB não possui competência regimental para
controlar as contas de consumo de serviços de telefonia fixa e móvel, em face da extensão do
conceito de “contas de consumo” e levando em consideração a necessidade de realizar uma
interpretação lógico-sistemática da norma.  
 
Aliás, a SAEB não possui a competência regimental de controlar nenhuma conta de consumo.
O regimento atribui como sua responsabilidade disciplinar, normatizar e orientar os órgãos e
entidades quanto à gestão das contas de consumo, deixando claro que compete à própria
unidade realizar a gestão.  
 
Essa conclusão fica ainda mais evidente quando se analisa a missão da Secretaria da
Administração, que é “prover e gerir de forma integrada soluções em gestão para a excelência
do serviço público com foco no cidadão.” 
 
Em que pese o quanto alegado, a SAEB já encaminhou ofício a todas as unidades, contendo
informações gerenciais para melhoria dos seus controles internos e consequentemente a
redução do pagamento de juros e multas, alertando, inclusive, quanto à responsabilização dos
gestores (anexo 06).  Ademais, salientamos que tal medida será realizada pela SAEB
periodicamente, visando minimizar os danos ao erário. 
 
5.2.7 Falta de relatório de crítica das contas de consumo mensal – sintético e analítico –
para fins gerenciais de controle e monitoramento dos gastos com serviços de consumo
prestados e análise de custos 
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O Sistema de Gestão de Contas de Consumo (GCC) disponibiliza consultas e relatórios que
auxiliam os órgãos e entidades, no gerenciamento e tomada de decisões, inclusive quanto aos
encargos moratórios e aos parcelamentos de débitos. Esses relatórios podem ser extraídos de
diversas formas, como por exemplo: comparativo entre anos, entre unidades consumidoras,
unidades financeiras, dentre outras.  
 
Ademais, visando apoiar os gestores no momento da conferência das faturas, foram
disponibilizados novos relatórios, que demonstram distorções do consumo, facilitando e
proporcionando uma atuação mais célere dos órgãos e entidades, especialmente para aqueles
que possuem um número grande de matrículas, possibilitando assim a priorização daqueles
casos que requerem maior atenção. 
 
O relatório conclui que a SAEB não utiliza como rotina de controle interno a emissão de
relatórios de gastos mês a mês, para fins gerenciais de controle e monitoramento. Assim,
conforme já salientado anteriormente, em que pese a competência regimental da SAEB, tal
ação será adotada periodicamente, a fim de auxiliar as unidades na gestão das suas contas de
consumo de água e de energia elétrica. 
  
O relatório define três fatos, a fim de avaliar o grau de gestão da SRL/SAEB sobre as despesas
de multas e encargos moratórios, sobre os quais passaremos a discorrer: 
 

(a) O Estado não dispõe de mecanismos e procedimentos que possam identificar os
valores pagos com encargos moratórios, a exceção do serviço de água e energia
elétrica – neste item, conforme já salientado durante a presente manifestação, a SAEB
não dispõe de competência regimental para atuar em todas as contas de consumo. E,
conforme bem dito no relatório, a identificação dos encargos de água e energia elétrica,
constam no GCC, sistema gerenciado pela SAEB; 

 

(b) Os órgãos não dispõem de procedimentos destinados a responsabilizar as
pessoas que motivaram pagamentos de multas e encargos – a competência da SAEB
é de disciplinar, normatizar e orientar os órgãos quanto à gestão das contas de consumo.
Assim, foram editados o Decreto Estadual nº. 15.153/2014, a Instrução Conjunta
SAEB/SEFAZ nº 002/2014 e o Manual Operacional do Usuário no GCC. Dessa forma,
cabe ao gestor de cada unidade providenciar as ações com vista à apuração
das responsabilidades dos servidores envolvidos; 

 

(c) Dificuldade na contabilização dos passivos de juros e multas – a SAEB tem a
competência de gerir o GCC, cabendo à SEFAZ a gestão do FIPLAN.  

 
No que tange à solicitação DGA 04-SGA 086/2019, que recomendou tratativas junto
às concessionárias de água e de energia, no sentido de enviar relatórios gerenciais e incluir em
seus contratos tal previsão, sinalizamos que tais providência foram adotadas pela SAEB (anexo
07), que passará a munir as unidades de dados, visando uma melhor gestão dos recursos
públicos.  
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O relatório conclui o tópico sinalizando que, em que pese as informações prestadas pela SAEB
em notificações anteriores, não foi possível acatar as justificativas apresentadas. Nesse ponto,
importa ratificar todas as informações prestadas na presente manifestação, ao tempo em que
reiteramos que se encontra em curso processo visando a centralização do pagamento das
contas de água e de energia elétrica da SESAB, SEC e SSP, a fim de reduzir o pagamento de
juros e multas, conforme também já explanado anteriormente.  
 
5.2.8 Gastos excedentes com contas de consumo de energia elétrica, sem atualização
contratual às reais necessidades dos órgãos e entidades 
 
O relatório aponta que não há atualização contratual às reais necessidades dos órgãos e
entidades, gerando gastos excedentes com contas de consumo de energia elétrica (unidades
consumidoras atendidas em alta tensão). 
 
Preliminarmente, vale salientar que se trata de um contrato de adesão, cujas regras são
estabelecidas pela própria concessionária, em consonância com a Agência Reguladora. 
 
Além disso, tal apontamento não prospera, uma vez que a SAEB, quando das formalizações
dos instrumentos contratuais e seus termos aditivos, que são subscritos
pelo Exmo. Sr. Secretário da Administração, realiza os ajustes necessários na demanda
contratada, com base no histórico de consumo de cada unidade.  
 
Vale ressaltar que, em que pese tal análise periódica quando da celebração dos
instrumentos, no final de 2018, foram analisadas 387 unidades consumidoras atendidas
em alta tensão pela COELBA, destas, 210 sofreram alteração de demanda/estrutura
tarifária contratada, estimando uma economia anual de R$ 8.497.377,78.  
 
Destacamos que, a partir de 2020, serão realizadas análises periódicas, com base em
cronograma elaborado pela área técnica, a fim de manter atualizadas as demandas
contratadas, com base na real necessidade das unidades. 
 
Ademais, convém destacar que compete às Diretorias Gerais dos órgãos/entidades o
monitoramento do consumo das unidades a ela vinculadas, devendo, inclusive, solicitar à SAEB
a alteração da demanda contratada, conforme previsto na Instrução Conjunta
SAEB/SEINFRA nº 001/2008, nos termos a seguir: 
 

6. Compete às Diretorias Gerais, por intermédio das Diretorias
Administrativas – DA ou Unidades equivalentes dos órgãos e
entidades: 

6.1. monitorar o consumo das unidades consumidoras dos
imóveis sob sua administração; 
6.2. efetuar a conferência de todos os endereços e a
identificação dos medidores de todas as suas unidades
consumidoras; 
6.3. acompanhar a demanda dos contratos de Alta Tensão,
obedecendo as margens de tolerância previstas nos contratos,
atentando para a seguinte observação: 

6.3.1. sobre a parcela da demanda medida que superar a
respectiva demanda contratada será aplicada a tarifa de
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ultrapassagem, correspondente a 03 (três) vezes o valor
da tarifa normal de fornecimento, caso aquela parcela
seja superior aos limites mínimos de tolerância fixados, a
saber: 

6.3.1.1.  5% (cinco por cento) para a unidade
consumidora enquadrada na estrutura tarifária horo-
sazonal; 
6.3.1.2. 10% (dez por cento) para a unidade
consumidora enquadrada na estrutura tarifária
convencional. 

6.4. solicitar à SSA/SAEB a revisão de demanda contratada
e/ou estrutura tarifária, quando identificadas
inadequações. (grifo da SAEB)

 
O relatório afirma que “quanto aos contratos de concessão de energia elétrica (COELBA) foi
constatada a necessidade urgente de ajustes/aditivos contratuais, com fins de redefinir os
valores adequados de “demanda contratada” x “demanda consumida/consumo efetivo” que se
encontram sem atualização às reais necessidades dos órgãos e entidades (unidades
consumidoras atendidas em alta tensão) há 4 anos, o que provoca pagamento de tarifas de
energia elétrica mais caras, decorrentes de sobrecargas/excessivas consumidas.” 
 
Entretanto, conforme já salientado anteriormente, essa atualização é sempre realizada quando
das celebrações dos contratos ou termos aditivos, além de ter sido realizada uma revisão geral
no final do exercício de 2018. 
 
Consta no relatório a alegação de que “não foi disponibilizada a relação ou o quantitativo de
unidades e respectivos contratos que tenham sido ajustados aos níveis de tarifação aceitáveis,
apesar de decorridos 04 (quatro) anos das recomendações deste Tribunal, para adoção de
medidas corretivas nas contas de consumo dessa natureza.” 
 
Sobre a informação acima, não foram encontrados, nos registros desta Superintendência,
qualquer solicitação relacionada aos respectivos contratos ajustados. Contudo, nesta
oportunidade, anexamos os últimos ofícios enviados à COELBA, bem como os das 387
unidades que foram analisadas no final de 2018, em que solicitamos as alterações
de demanda/estrutura tarifária das Unidades consumidoras atendidas em alta tensão,
provenientes das análises realizadas por esta SAEB (anexo 08). 
 
Concluindo o tópico, o relatório chega a afirmar que “a situação verificada
demonstra uma desídia da administração, no sentido de minimizar os desperdícios financeiros
verificados, bem como a falta de apuração de responsabilidades daqueles que lhe deram
causa”. Afirma, ainda, que os contratos de presídios e hospitais merecem uma atuação urgente
diante da demanda contratada.  
 
Neste ponto, vale ressaltar que a análise realizada periodicamente pela SAEB nas unidades
consumidoras de alta tensão engloba, por óbvio, os presídios e hospitais, conforme alguns
dos ofícios encaminhados pela SRL (anexo 08), bem como pela própria Unidade, a exemplo
da Sesab (anexo 09). 
 
De tudo o quanto exposto, restou clara a atuação da SAEB no âmbito da sua competência
regimental, razão pela qual entendemos precipitada a afirmação da ilustre auditoria de que a
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Administração teria atuado de forma desidiosa.  
 
5.2.9 Fragilidade no controle de cotas financeiras e distribuição de combustível no
sistema CTF – Tecnologia e Transporte, utilizado para abastecimento da frota de veículo 
 
Iniciaremos esse tópico tecendo alguns esclarecimentos acerca das supostas falhas
encontradas pela estimada equipe da 6ª Coordenadoria de Controle Externo do TCE, quando
da auditoria realizada in loco, conforme a seguir exposto: 
 

(a) O sistema CTF não possui campo de informação que permita identificar em cada
unidade os veículos que se encontram fora de uso em tempo real - informamos que os
veículos que aparecem para os gestores de frotas (chefes de transportes) na tela/opção de
ajuste de cotas, necessariamente apresentam status ativo, ou seja, possuem Unidade
Veicular (UVE) instalada, cabendo à Unidade a atualização periódica da situação dos
veículos pertencentes à frota (conforme item 15, da IN SAEB nº 006 de 05 de julho de
2005). Além disso, o fato de, neste momento, o sistema CTF não apresentar uma opção
para consulta da situação do veículo, não impede que o gestor de frota, no âmbito da sua
competência, realize um controle efetivo das liberações de cotas de abastecimentos de
seus veículos, via sistema CTF.  
Acrescentamos que, o fato de uma Unidade estar eventualmente com alguns veículos em
manutenção ou em baixa, por si só não é suficiente para indicar/promover uma redução do
consumo de combustível, já que os veículos que estão em condições de uso podem ser
otimizados, terem sua ociosidade reduzida e consequentemente contribuírem para a
manutenção ou aumento do consumo. 
Tanto é assim que a IN SAEB 006/2005 define as competências de cada ente, conforme a
seguir exposto:  

6.  Compete às DG/DA ou unidades equivalentes: 
(...) 
6.3.   verificar e acompanhar, diariamente, através do sistema
informatizado disponibilizado pela empresa contratada, o
abastecimento dos veículos de sua frota, controlando o
desempenho e a realização das despesas, de acordo com a
programação financeira; 
(...) 
6.7.    informar à SSA/SAEB qualquer alteração da sua frota e
do seu quadro de motoristas, através do preenchimento dos
formulários constantes do Anexo II, “Sistema de Abastecimento
– Cadastro de Veículos” e do Anexo III – “ Sistema de
Abastecimento – Cadastro de Motorista”, desta Instrução; 
(...) 

7.  Compete aos Gestores de Frota: 
7.1.  distribuir os créditos aos veículos da frota, conforme
necessidade de abastecimento, através do sistema
informatizado disponibilizado pela SAEB, mediante utilização
de senha de aceso ao sistema; 
(...)     
7.8.  acompanhar o abastecimento dos veículos sob sua
responsabilidade, através do sistema informatizado
disponibilizado pela SAEB, bem como os cupons fiscais
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recebidos pelos motoristas/condutores, comunicando ao Diretor
da sua unidade qualquer irregularidade detectada. 

 
Entretanto, em razão das recomendações desse TCE, e da preocupação desta SAEB no
sentido de otimizar os abastecimentos para aqueles veículos que se encontrem
exclusivamente ativos e em uso pelas unidades, esta Superintendência, por meio da
Diretoria de Serviços, solicitou à Contratada, a inclusão de campo, no sistema CTF, que
permita ao gestor inserir observação relacionada à situação do veículo, todavia, inexiste
garantia de que, no momento do ajuste/liberação da cota, a referida situação estará
atualizada, vez que tal informação depende da ação direta do gestor de frota; 

 
(b) As senhas dos gerentes e chefes de transporte das unidades, que realizam a
distribuição do combustível por veículo, não permitem o registro da situação do
veículo, se em uso pleno ou fora de uso - informamos que, após a inclusão do campo
mencionado na alínea "a", o perfil dos gestores de frota estará habilitado para registrar a
situação do veículo, se em uso pleno ou fora de uso; 

 
(c) Os gerentes e chefes de transporte das unidades mantém os registros dos
veículos fora de uso em controles fora do CTF (em planilhas Excel) - reiteramos que,
após a inclusão do campo mencionado na alínea "a", o perfil dos gestores de frota estará
habilitado para registrar a situação do veículo, se em uso pleno ou fora de uso, permitindo
com que o controle seja efetuado via sistema.  
 

A equipe de auditoria ainda menciona que “a permissão do registro da situação do veículo, se
em uso pleno ou fora de uso por meio do CTF auxiliaria, também, o planejamento da reposição
da frota de veículos do Estado a cargo da SRL/SAEB”, com fundamento nos Decretos
Estaduais nº 11.335/2008 e nº 10.476/2007.  
 
Ocorre que verificamos que os normativos citados foram revogados pelos Decretos
Estaduais nº 14.690/2013 e nº 18.883/2019, respectivamente.  
 
Outrossim, analisando os normativos vigentes, não identificamos qualquer dispositivo
que atribua à SAEB a responsabilidade de realizar o planejamento da reposição de frota
de veículo do Estado, ao contrário do quanto pontuado no relatório.  
 
Ademais, o regimento interno desta Pasta também não faz nenhuma referência a tal
competência, conforme transcrito no próprio relatório.  
   
5.3. Área Jurídica 
 
5.3.1.1 Deficiência na inserção de dados nos sistemas corporativos SIMPAS e FIPLAN
com reflexos no Sistema de Observação das Contas Públicas – Mirante 
 
Neste ponto, a 6ª Coordenadoria de Controle Externo - Gerência de Auditoria 6B relata que
havia solicitado da SAEB informações acerca da suposta deficiência na inserção de dados no
SIMPAS, apresentando uma planilha contendo algumas dispensas. Destaca, ainda, que da
extração de informações do Sistema Mirante, foi verificada divergência e ausência
de informação relativas às contratações diretas firmadas pela SAEB. 
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A SAEB prestou os esclarecimentos e comprovou, através de telas extraídas do sistema, que
todos os contratos referidos encontravam-se registrados no SIMPAS, à exceção
de um (Dispensa 008/2019), conforme apontado no relatório. Entretanto, a ilustre equipe de
auditoria questiona a fidedignidade da informação, uma vez que não foi possível aferir a data da
sua inserção no sistema.  
 
Assim, a fim de comprovar a fidedignidade das informações prestadas pela SAEB, o que é
habitual no âmbito desta Pasta, anexamos as capturas das telas dos sistemas, contendo as
datas de geração das requisições de serviços, as autorizações de prestação dos serviços, bem
como os instrumentos gerados no FIPLAN à época, contendo as datas de suas
expedições (anexo 10). 
 
Vale lembrar que, tendo em vista a integração SIMPAS/FIPLAN, não é possível realizar
pagamento de despesas via FIPLAN sem que haja registro prévio no SIMPAS.  
 
Destacamos, ainda, que o Sistema Integrado de Material, Patrimônio e
Serviços (SIMPAS) disponibiliza os dados das compras e contratações registradas, para
o Sistema Mirante de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado desde 2013. A integração vem
funcionando de forma consistente e satisfatória e, quando necessário, são realizadas
articulações com a área técnica deste egrégio Tribunal para melhorias e disponibilização de
novos dados, não havendo até o momento registro de inconsistências decorrentes do serviço. 
 
Importante salientar que são de responsabilidade das Unidades Contratantes, o registro e
atualização das suas informações referentes às compras e contratações disponibilizadas no
Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS. 
 
Em relação à Dispensa nº 008/2019, do processo SEP nº 0200180154301, com base nas
informações constantes no relatório, não foi possível identificar o registro no
sistema. Entretanto, tendo em vista não ser uma contratação de competência
desta Superintendência, não temos como aferir se a autorização de prestação do serviço foi
efetivamente cadastrada. 
 
5.3.1.2 Formalização de grande volume de contratações diretas por dispensa em
detrimento do devido processo licitatório 
 
O grupo de auditoria afirma que solicitou da SAEB informações acerca da verificação de
sucessivas contratações emergenciais, apresentando uma planilha contendo algumas
dispensas, dentre as quais quatro são de responsabilidade desta Superintendência
(todas referentes a serviços terceirizados). 
 
A SAEB prestou os esclarecimentos devidos, conforme transcrito no
relatório. Entretanto, o estimado time de auditoria, apesar das informações prestadas,
recomendou o aperfeiçoamento de mecanismos de controle interno e planejamento eficiente
das contratações de serviços terceirizados.  
 
Assim, informamos que a SAEB adotou todas as providências cabíveis, conforme já salientado
anteriormente, atuando de forma diligente e responsável.  
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Por fim, afirmamos que, atualmente, não existe nenhuma contratação emergencial no
âmbito desta Superintendência.  
 
5.3.2 Contratos 
 
5.3.2.2. Manutenção de prestação de serviços sem lastro contratual, culminando em
pagamento por indenização 
 
Neste tópico, a equipe de auditoria aponta a realização de uma única prestação de
serviços, sem lastro contratual, por um período de 23 dias.  
 
Os esclarecimentos devidos foram prestados, conforme transcrito no relatório, os quais
ratificamos em sua integralidade, ao tempo em que afirmamos que foi um fato
isolado, ocasionado em razão de fato alheio à vontade da Administração, não sendo a praxe
desta Superintendência.  
 
Em face do ocorrido, a Sexta Coordenadoria de Controle Externo do TCE/BA recomenda que a
SAEB proceda à instrução dos processos com maior rigor no cumprimento das suas obrigações
funcionais e observância das disposições legais pertinentes, bem como atue de forma diligente
com a gestão contratual.  
 
Assim, informamos que a SAEB adotou todas as providências cabíveis, conforme já salientado
anteriormente a essa equipe de auditoria. 
 
Ademais, a situação fática e excepcional ora intentada justificou-se, pois, caso não
fossem adotadas tais providências, ante o lapso temporal, fatalmente a não prestação do
serviço ocasionaria um maior prejuízo, comprometendo a eficiência do serviço público do
Estado, com a paralização da prestação de serviços no âmbito do CAB.  
 
Por fim, afirmamos que a situação ocorrida foi pontual, não havendo atualmente
nenhuma prestação de serviço sem lastro contratual no âmbito desta Superintendência.  
 
5.3.2.3. Ausência de encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado – PGE para
pronunciamento jurídico, quanto à viabilidade da contratação emergencial 
 
O grupo de auditoria aponta uma única contratação emergencial formalizada pela SAEB que
não foi submetida à análise jurídica da douta PGE.  
 
Os esclarecimentos devidos foram prestados, conforme transcrito no relatório, os quais
ratificamos em sua integralidade, ao tempo em que afirmamos que foi um fato isolado, não
sendo a praxe desta Superintendência.  
 
Em face do ocorrido, a equipe de auditoria reforça a importância da oitiva do órgão jurídico,
como um forte elemento protetivo do ato administrativo.  
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Vale ressaltar que o processo da Dispensa Emergencial seguiu todos os ritos legais prévios,
contemplando as análises técnicas da Coordenação de Processos Licitatórios de Serviços
Terceirizados da CCL/SAEB e da Diretoria de Serviços da SRL/SAEB. 
 
Registre-se que não houve pretensão de promover a contratação sem a observância dos
princípios administrativos, nem das formalidades legais. Na presente contratação, a Unidade
cumpriu rigorosamente as exigências constantes no Decreto Estadual nº 12.366/2010,
principalmente quanto à análise da capacidade do contratado para prestação do
serviço e à compatibilidade com os preços praticados em mercado, atendendo-se à habilitação
do contratado e ao justo preço.  
 
Além disso, o processo de dispensa foi devidamente instruído com os seguintes
elementos: numeração sequencial da dispensa ou inexigibilidade; caracterização da
circunstância de fato que autorizou a providência; autorização do ordenador de
despesa; indicação do dispositivo legal aplicável; indicação dos recursos orçamentários próprios
para a despesa; razões da escolha do contratado; consulta prévia da relação das empresas
suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública do Estado da
Bahia; justificativa do preço, inclusive com apresentação de orçamentos ou da consulta aos
preços de mercado; prova de regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal
do domicílio ou sede da empresa, bem como de regularidade para com a Fazenda do Estado da
Bahia e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos/CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), assim como a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS. 
 
Ademais, a situação da contratação emergencial e excepcional ora intentada justifica-se,
pois, caso não fossem tomadas as providências imediatas, ante o lapso temporal, fatalmente a
ausência da prestação do serviço ocasionaria prejuízo, comprometendo a eficiência do serviço
público do Estado, com a paralização da prestação de serviços no âmbito do CAB. 
 
7. Conclusão 
 
Por fim, em sua conclusão, a equipe de auditoria anexa quadro-resumo, relativo ao período de
01/01/2019 a 30/06/2019,  sobre o qual passamos a fazer o desfecho das considerações
apresentadas por esta SRL/SAEB ao longo deste documento, conforme o seguinte: 
 

Nº Achados Item do
Relatório Considerações da SRL/SAEB 

1 

Falta de medidas
administrativas,
técnicas e
normativas com fins
de inibir os gastos
com pagamentos de
multas e juros
moratórios relativas
às contas de
consumo estadual. 

5.2.1 

Foram demonstradas diversas ações realizadas
pela SAEB para dirimir os atrasos nos
pagamentos, a exemplo da criação de GT,
notificação dos dirigentes de unidades, melhoria
na integração GCC/FIPLAN, definição de datas
únicas para vencimento das faturas e água e
energia elétrica, monitoramento do fluxo de
pagamentos. Além disso, já está em curso
processo visando a centralização dos pagamentos
das contas de água e energia elétrica da SESAB,
SEC e SSP pela SAEB. 

2 Falta de elaboração 5.2.2 O plano de ação foi elaborado e encaminhado ao
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de Plano de Ação
para cumprir
determinações do
TCE/BA relativas ao
pagamento de
multas e juros
moratórios pelas
unidades da
Administração Direta
do Poder Executivo. 

TCE, conforme demonstrado no curso da
manifestação. A fim de facilitar o
acompanhamento do Plano de Ação, foi
apresentado quadro com a situação atual de todas
as recomendações, na maioria
concluídas, estando apenas 01 ainda em
andamento e 01 dependendo de ação anterior da
SEINFRA. 

3 

Critério de
conferência
ineficiente, diante do
montante dos juros
e multas pagos com
as contas de
consumo. 

5.2.3 

Ficou demonstrado que cabe aos órgãos e
entidades a responsabilidade pelos pagamentos
em dia das suas faturas de consumo, incluindo
todas as etapas, inclusive a conferência. A
SAEB disponibiliza relatórios de pagamentos, que
demonstram distorções do consumo, através do
GCC, de modo a auxiliar as unidades em uma
atuação mais fácil e céleres. Por fim, reforça que
as faturas da EMBASA e COELBA já possuem
datas unificadas, sendo 15 e 26 de cada mês,
respectivamente. 

4 

Falta de definição de
data única de
vencimentos das
faturas das contas
de consumo de
telefonia fixa e
móvel. 

5.2.4 

Restou evidente que cabe à SEINFRA os
contratos de serviço de telefonia fixa e
móvel, ficando a cargo, portanto, da referida
Secretaria, a unificação da data de
vencimento desse tipo de serviço. 

5 

Limitações do
sistema de gestão
de contas de
consumo relativas
aos serviços de
telefonia fixa e
móvel. 

5.2.5 

Uma vez que compete à SEINFRA a
responsabilidade em relação às contas de
telefonia, será a citada Pasta a responsável por
providenciar, junto às concessionárias, a
viabilidade da importação da carga de informações
compatível com o GCC. Feito isso, a SAEB
passará a avaliar e realizar as adaptações
necessárias ao GCC, de forma a integrar o
pagamento com o FIPLAN. 

6 

Ausência de
controle das contas
de consumo
relativas as
despesas com
telefonia fixa e
móvel. 

5.2.6 

A SAEB salienta que não possui competência
regimental de controlar as contas de consumo,
mas tão somente possui a responsabilidade de
disciplinar, normatizar e orientar os órgãos e
entidades quanto à gestão. Ademais, não possui
competência quanto à contratação de telefonia fixa
e móvel. 

7 Falta de relatório de
crítica das contas de
consumo mensal –
sintético e analítico -
para fins gerenciais
de controle e
monitoramento dos
gastos com serviços

5.2.7 Atualmente o GCC já disponibiliza relatórios que
auxiliam os órgãos e entidades da Administração
Estadual, demonstrando,
dentre diversas informações, distorções do
consumo. 
Ademais, foi encaminho ofício às concessionárias
de água e energia elétrica, solicitando tais
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de consumo
prestados e
análise de custos. 

providências, conforme comprovado.

8 

Gastos excedentes
com contas de
consumo de energia
elétrica, sem
atualização
contratual às
reais necessidades
dos órgãos e
entidades. 

5.2.8 

O fornecimento de energia elétrica se dá por
contrato de adesão, quando da formalização
desses e de seus termos aditivos, a SAEB realiza
os ajustes necessários na demanda contratada,
com base no histórico de consumo da unidade.
Além disso, a SAEB efetuou um levantamento em
387 unidades consumidoras, com 210 alterações
de demanda/estrutura, gerando economia ao
erário, o que passará a ser feito
periodicamente. Esta SRL ainda ressalta as
obrigações das Diretorias Gerais em relação ao
monitoramento do consumo das unidades das
quais fazem parte. 

9 

Fragilidade no
controle de quotas
financeiras e
distribuição de
combustível no
sistema CTF –
Tecnologia em
Transporte, utilizado
para abastecimento
da frota de veículos. 

5.2.9 

A distribuição das quotas de combustível é de
responsabilidade das unidades gestoras. 
Alertamos que o fato de um veículo não estar em
atividade num determinado momento não
necessariamente irá interferir na cota total do
órgão. Entretanto, tendo em vista o entendimento
da auditoria, já foi solicitada a disponibilização
de campo que permita ao gestor inserir
observação a respeito da situação do veículo,
podendo vir a auxiliar no controle da liberação de
cotas de abastecimentos dos veículos.  

10 

Deficiência na
inserção de dados
nos sistemas
corporativos
SIMPAS e FIPLAN
com reflexos no
Sistema de
Observação das
Contas Públicas
- Mirante. 

5.3.1.1 

A SAEB, por meio de telas extraídas do sistema,
contendo as datas de geração dos
documentos, tornou a demonstrar que os contratos
apontados pela auditoria já se
encontravam registrados no SIMPAS.
Ademais, reforçamos o bom funcionamento dos
sistemas SIMPAS e Mirante.  

11 

Formalização de
grande volume de
contratações diretas
por dispensa em
detrimento do
devido processo
licitatório. 

5.3.1.2 

A SAEB já havia prestado todos os
esclarecimentos acerca das contratações
emergenciais, contudo, reforça que medidas foram
tomadas para dirimir a situação, de forma que,
atualmente, não existem mais contratações desse
tipo vigentes. 

12 

Manutenção de
prestação de
serviços sem lastro
contratual,
culminando em
pagamento de
indenização. 

5.3.2.2 

A SAEB já havia fornecido informações a respeito
de uma única prestação de serviço, sem lastro
contratual, que durou 23 dias. Tendo adotado
todas as providências cabíveis para solucionar a
situação, reforçamos que se tratou de um caso
pontual, não existindo mais qualquer prestação de
serviço sem lastro contratual. 
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13 Ausência de
encaminhamento à
Procuradoria Geral
do Estado – PGE
para
pronunciamento
jurídico, quanto à
viabilidade da
contratação
emergencial. 

5.3.2.3 As informações referentes a uma única
contratação emergencial que foi feita
sem submissão à análise da douta PGE foram
prestadas, salientando-se que o processo seguiu
todos os ritos legais prévios, sendo devidamente
instruído com diversos elementos, conforme
demonstrado. Válido reforçar a necessidade do
serviço em questão, de modo a manter a eficiência
do serviço público e a prestação dos serviços no
âmbito do CAB. 
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